
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 

CAMPANHA NATAL SEM FOME 2025. 

1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da 

respectiva pesquisa de mercado realizada. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo a média dos preços encontrados. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Novembro de 2025. 

à» CESTAS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 AÇUCAR . Produto processado da cana-de-açúcar com KG 10000 4,65 46.500,00 

moagem refinada. Não deve apresentar sujidade, 

umidade, bolor, rendimento insatisfatório, 

coloração e misturas e peso insatisfatório 

Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de 1 kg., em polietileno Jleitoso ou 

transparente, atóxica. Prazo de Validade: Mínimo de 

3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 2 unidades por cesta 

2 ARROZ 1KG . Grupo: Beneficiado, Subgrupo: KG 15000 4,70 70.500,00 

Parabolizado, Classe: Longo Fino, Tipo I. O produto 

não deve apresentar grãos disformes, percentuais de 

impurezas acima de 5% (grãos queimados, pedras, 

cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não 

característico, preparação dietética final 

inadequada. Embalagem: Deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno 

transparente, atóxico. Prazo de Validade: Mínimo de 

3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 3 unidades por cesta 

3 BISCOITO DOCE TIPO MARIA. Farinha de trigo! PACOTE 10000 5,75 57.500,00 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar 

refinado, açúcar invertido, gordura vegetal 

hidrogenada, xarope de maltose, sal refinado, 

fermento biológico, fermento químico (bicarbonato: 

de sódio e bicarbonato de amônio), melhorador de 

farinha (protease e metabissulfito de sódio), 

estabilizante (lecitina de soja), aromatizanteí 

artificial, antioxidante (ácido cítrico). Não deve; 

apresentar entre os ingredientes: leite ou soro de 

leite, acidulante ácido láctico e emulsificante 

esteroil?2?lactil lactato de sódio. Deverão ser 

fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, parasitos, devendo estar 

em perfeito estado de conservação. São rejeitados 

os biscoitos ou bolachas mal cozidas, queimadas de 

caracteres  organolépticos anormais. Não poderá 
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apresentar umidade ou biscoitos quebrados; 

(percentual máximo aceito ? até 10% de biscoitos 

quebrados). Embalagem: Saco de polietileno atóxico, 

dupla embalagem, transparente, resistente, lacrado, 

contendo peso líquido de até 400 gramas. Prazo de 

Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 

entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 2 pacotes por cesta 

BICOITO CREAM CRACKER. Farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar refinado, açúcar, 

invertido, gordura vegetal hidrogenada, xarope del 

maltose, sal refinado, fermento biológico, fermento; 

químico (bicarbonato de sódio e bicarbonato de 

amônio), melhorador de farinha (protease e 

imetabissulfito de sódio), estabilizante (lecitina 

de soja), aromatizante artificial, antioxidante: 

(ácido cítrico). Não deve apresentar entre os 

ingredientes: leite ou soro de leite, acidulante 

ácido Jláctico e emulsificante esteroil?2?lactil 

lactato de sódio. Deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado; 

de conservação. São rejeitados os biscoitos ou 

bolachas mal cozidas, queimadas de caracteres 

organolépticos anormais. Não poderá apresentar 

umidade ou biscoitos quebrados (percentual máximo 

aceito ? até 10% de biscoitos quebrados). Embalagem: 

Saco de polietileno atóxico, dupla embalagem, 

transparente, resistente, lacrado, contendo peso 

líquido de até 400 gramas. Prazo de Validade: Mínimo 

de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 

deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 2 pacotes por cesta 

PACOTE 10000 53.500,00 

FEIJÃO  CARIOQUINHA, Tipo 1,classe carioquinha, 

novo, constituído de grãos inteiros e sadios com 

teor de umidade máxima de 15%, isento de material 

terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 

espécies, embalagem de 1 kg em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não violados, 

resistentes que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados . A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 3 kg por cesta 

KG 15000 8,56 128.400,00 

FLOCOS DE MILHO pré-cozido, tipo flocão, amarelo, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 5009 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 

violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo, acondicionado em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter; 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, nº do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) 

imeses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 3 pacotes por cesta 

PACOTE 15000 1,75 26.250,00 

LEITE EM PÓ Características Técnicas: Leite em Pó 
Integral Instantâneo. O produto deve conter no 

imínimo 10% de gordura total e 8% de proteína, 

enriquecido com vitamina A, C, De Ferro cor branca 

interior e sabor característico. Embalagem: 

iAcondicionada em embalagem resistente contendo até 

200 g. Deverá trazer informações gerais, data de: 

fabricação e validade bem visíveis e claras, 

instantâneo As bordas do fecho de vedação da 

embalagem devem estar perfeitas (sem orifícios ou 

defeitos) que prejudiquem a qualidade e o valor 

nutricional do produto. O produto não deverá 

apresentar sinais de sujidade, corpos estranhos ao 

produto, cor não característica do produto, sabor 

ácido intenso ou problemas de vedação da embalagem. 

Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da 

data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 

as seguintes informações: nome e/ou marca, 

ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 2 unidades por cesta 

UND 10000 8,89 88.900,00 

Impresso por convidado em 11/12/2025 08:47. Validação: 43A7.918C.C8D1.6284.A58E.2D86.6B6D.6F35. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 140554/25. Data: 02/12/2025 14:04. Responsável: Maciel P. da Silva.

137

137



8 MACARRÃO, vitaminado tipo espaguete, cor amarela, UND 15000 2,88 43.200,00 

obtida pelo amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos, e demais substâncias permitidas, 

isenta de corantes artificiais sujidades, 

parasitas, admitida umidade máxima 13%, Embalagem 

de 5009, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do. 

consumo acondicionado em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 3 pacotes por 

cesta 

9 MORTADELA, embalagem de 2,5kg com dados de PEÇA 5000 31,27 156.350,00 

identificação do produto, marca do fabricante, lote, 

validade, peso liquido, e registro no Ministério da 

Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em 

carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o 

fabricante) e adequadas, respeitando ai 

características do produto. De modo que as 

embalagens não se apresente alteradas. 1 peça por 

cesta 

10 CAFÉ MOÍDO, pó de coloração, cheiro e aroma próprio, PACOTE 10000: 18,99 189.900,00 
isento de sujidades e parasitas. Acondicionados em 

sacos de poliéster metalizado + polietileno, 

resistente, termosoldável, com 250g. 2 pacotes por 

cesta 

11 SARDINHA em conserva, preparada com pescado fresco) UND 15000 7,74 116.100,00 

, limpo,  eviscerado, cozido. Imersa em Óleo 

comestível. Acondicionado em recipiente de folha del 

flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente 

e limpo, contendo aproximadamente 130g de peso 

líquido  drenado. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 3 unidades por cesta 

12 CHARQUE PONTA DE AGULHA, pacote com 500 g. Preparado UND 5000 26,42 132.100,00 

com Carne bovina ponta de agulha de boa qualidade 

salgada, curada, seca, de consistência firme, com 

cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 

parasitas e materiais estranhos, embalada à vácuo, 

em sacos plásticos transparentes e atóxicos , limpos 

+ não violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, 

embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e 

resistente. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 1 unidade por cesta 

Total do Lote: 1.109.200,00 

(TOTAL: [1.109.200,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 1.109.200,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 

do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Mogeiro - PB, 06 de Novembro de 2025. 

JULIANA MARIADA SILVA 
Secretário Assistencia Social e Desenvolvimento Humano
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